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Pelo presente Instrumento e na melhor forma de direito, NOME DA EMPRESA, pessoa jurídica de direito privado, 

estabelecida na cidade de NOME DA CIDADE, Estado de XXX, na ENDEREÇO, RUA, NÚMERO, inscrita no CNPJ/

MF sob o n.o XXXXX, neste ato representada na forma de seu Contrato Social doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, e SUA RAZAO SOCIAL, pessoa jurídica, estabelecida na cidade de NOME DA CIDADE, Estado de XX, 

na RUA XXXXX, inscrita no CNPJ sob o n.o XXXXX, doravante denominada CONTRATADO.

O presente contrato de prestação de serviços tem por objeto:

1) A produção, pelo CONTRATADO, animação 2D de um vídeo de 5 minutos.

• O projeto consiste na animação 2D, feita em After Effects, com aproximadamente 14 telas animadas. 

Anexo briefing.  [ANEXA JUNTO UM BRIEFING COM UMA DESCRIÇÃO MAIS DETALHADA, OU SE A DESCRIÇÃO NÃO FOR TÃO EXTENSA 

PODE COLOCAR AQUI MESMO, ESSA PARTE É IMPORTANTE PELO FATO DE QUE, SE O CLIENTE MUDAR ESSE BRIEFING VOCÊ GARANTE 

QUE FEZ UM ORÇAMENTO PARA ESSA IDEIA, E NÃO PARA OUTRAS QUE PODEM SURGIR NO FUTURO].

• Para que possa ser realizadas as edições, o CONTRATANTE deve fornecer os seguintes materiais de cada vídeo: 

áudio, roteiro, ilustrações de todas as telas.

• Não está incluso nenhuma ilustração, arte, trilha, efeito de áudio ou narração por parte do CONTRATADO.

2) A cessão dos direitos patrimoniais de todo o material criado pelo contratado à contratante.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E CESSÃO DE DIREITOS PATRIMONIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA – O PROJETO

[AQUI ESSE TÍTULO PADRÃO]

[NO PRIMEIRO PARÁGRAFO VOCÊ DESCREVE QUEM É O CONTRATANTE E QUEM É O CONTRATADO E OS DADOS DOS DOIS, SEGUE EXEMPLO].

[NESSA CLÁUSULA VOCÊ VAI DESCREVER OBJETIVAMENTE DO QUE SE TRATA O PROJETO, QUAL SUA FUNÇÃO COMO CONTRATADO 
PRESTADOR DE SERVIÇO, VAMOS TOMAR COMO EXEMPLO QUE SEJA CONTRATO PARA UM VÍDEO ANIMADO].
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Para a entrega do serviço ora entabulado, fica definido os seguintes prazos:

• 10 (dez) dias úteis para animatic.

• 22/02/2020 – R$X.XXX,00

• As partes convencionam o valor de R$ XX.XXX,00 (aqui o número por escrito) para a conclusão dos serviços 

ora contratados.

• O pagamento poderá ser realizado mediante depósito, transferência bancária ou em espécie, tudo mediante 

recibo assinado pelo contratado, sem prejuízo de servir eventual comprovante de depósito ou transferência 

bancária, como comprovante do pagamento.

• O pagamento será parcelado em 2 (duas) vezes, sendo efetuado com os valores nas seguintes datas:

• Serão feitos, semanalmente, por parte do CONTRATADO entregas parciais dos vídeos desde que os materias já 

tenham sido fornecidos.

• Após o animatic aprovado. Reservada para estruturação do projeto, a CONTRATADA deverá produzir o restante 

do vídeos no prazo de 30 (trinta) dias úteis.

• 22/03/2020 – R$ X.XXX,00

• Este prazo poderá ser prorrogado se complicações, atrasos ou alterações no material forem efetuadas por 

parte do CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS E OBRIGAÇÕES

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E FORMA PARA PAGAMENTO

[NESSA CLÁUSULA DAMOS EM DETALHES AS DATAS DE ENTREGA, PORÉM NÃO SE ESQUEÇA DE INCLUIR QUE O PRAZO PODE VARIAR DE 
ACORDO COM A DEMORA DE RETORNO DO CLIENTE, TANTO QUANTO SOLICITAÇÕES DE ALTERAÇÕES].
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• Fica transferido à contratante, a título universal e irretratável, os direitos patrimoniais da obra criada pelo 

contratado, no Brasil ou em qualquer país, sendo que o Autor/contratado assume a total responsabilidade pela 

originalidade da obra criada e cedida, devendo-o indenizar a contratante por eventuais perdas e danos em caso 

de prejuízo a esta ou a terceiros, decorrentes deste contrato ou da utilização das criações por ele realizadas.

• A CONTRATADA compromete-se a manter sigilo e confidencialidade no tocante aos serviços executados, 

documentos e informações verbais ou escritas, registradas e particulares, segredos de negócio ou qualquer 

outra informação que tiver acesso, até 2 (dois) anos após o término do presente contrato, exceto no limite 

necessário para a execução dos serviços objeto do presente contrato e para a defesa dos interesses de qualquer 

das partes.

• A CONTRATADA desde já, autoriza a CONTRATANTE a registrar o material por ele produzido em consequência 

deste contrato, no Instituto Nacional de Propriedade Industrial, na Biblioteca Nacional, e/ou qualquer outro que 

a CONTRATANTE achar necessário, podendo tomar qualquer providência necessária para tal fim.

• A CONTRATADA não poderá divulgar o nome e a marca distintiva da CONTRATANTE em meios de 

comunicação na qualidade de cliente da mesma, a menos que tenha autorização prévia e por escrito.

CLÁUSULA SEXTA – DA CESSÃO DOS DIREITOS SOBRE A CRIAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA – DO SIGILO E CONFIDENCIALIDADE

• Todos os impostos decorrentes do presente instrumento, tais como Imposto de Renda (IR), Imposto sobre 

Serviços (ISS), Previdência Social (INSS), são de responsabilidade exclusiva do CONTRATADO.

CLÁUSULA OITAVA – DOS IMPOSTOS

[AQUI VOCÊ ESTÁ DEIXANDO CLARO QUE O IMPOSTO SOB NOTA FISCAL FICA POR SUA CONTA, POR ISSO NÃO SE ESQUEÇA DE CALCULAR 
ESSA PORCENTAGEM NO SEU VALOR FINAL].
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• Nenhuma das partes pode, unilateralmente, rescindí-lo, a multa rescisória poderá ser equivalente a 1 (uma) 

parcela. A medida pretende cobrir custos e prejuízos da parte prejudicada.

• Poderá, ainda, dar-se por rescindido este contrato nos seguintes casos:

• Por inadimplência ou infração contratual, caso a parte inadimplente ou infratora, após ter sido cientificada, 

não tome no prazo de sete (7) dias contados da data da ciência, as medidas pertinentes para voltar à situação de 

adimplência e cumpridora das cláusulas contratuais avençadas na forma deste instrumento;

• Se ocorrer a cessão, transferência a qualquer título, dos direitos e obrigações assumidos neste contrato, pelo 

CONTRATADO, sem a expressa anuência por escrito da CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO

[ESSA É UMA PARTE EXTREMAMENTE MINUCIOSA, POIS, DEIXA CLARO QUE A RESCISÃO PODE GERAR MULTA PELO FATO DE VOCÊ JÁ ESTAR 
COM O PROJETO EM ANDAMENTO, MAS SAIBA QUE A MULTA PODE SER PARA VOCÊ TAMBÉM, ENTÃO, A NÃO SER QUE SEJA UM PROJETO 
GRANDE, DE MESES, EU EXCLUIRIA ESSA CLÁUSULA POIS ISSO PODE TE DEIXAR COMPLETAMENTE PRESO À UM CLIENTE RUIM].

• O não pagamento da remuneração da Cláusula QUINTA sujeitará a CONTRATANTE ao pagamento de multa 

moratória e não compensatória no valor de 3% sobre o valor do débito, além de juros de mora de 1% ao mês.

CLÁUSULA NONA – DAS MULTAS CONTRATUAIS

• Fica eleito o foro da comarca de Nome da sua cidade, em detrimento de qualquer outro.

• E por estarem certos e ajustados, rubricam e assinam o presente instrumento em 02( duas) vias de igual teor e 

forma, na presença de duas testemunhas, a fim de que surta seus jurídicos e legais efeitos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO

Cidade, sigla do estado, data do dia, mês e ano. 

Exemplo: Ribeirão Preto, SP, 05 de Setembro de 2018
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NOME DA RAZÃO SOCIAL DO CLIENTE 

Número do CNPJ XXXXXXX

SUA RAZÃO SOCIAL 

Número do CNPJ XXXXXXX

Testemunhas: 
 

1. 

Nome: 

RG n.o:

 
 

2. 

Nome: 

RG n.o:

[OBS: A PARTE QUE FICAM AS ASSINATURAS, NÃO É INDICADO FICAR EM UMA FOLHA SEPARADO. AQUI NESSE EXEMPLO DE CONTRATO, 
DEVIDO AS MINHAS OBSERVAÇÕES EM VERMELHO, A PARTE DA ASSINATURA FICOU EM UMA FOLHA SOZINHA, MAS É IMPORTANTE QUE 
TENHA UM TRECHO DO CONTRATO NELA TAMBÉM].

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO


